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coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/979203 de 03/08/2022,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 02/08/2022, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 656/2022 – 
daf/SEPlad de 07/07/2022, publicada no doE nº.35.038 de 08/07/2022, 
à servidora JaNETE dE SoUZa fErNaNdES, id. funcional nº 51855470/5, 
ocupante do cargo de assessor, lotada no Gabinete/SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
aGoSTo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 836158

Portaria N° 222/2022-Gs/sePLad 04 de aGosto de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 01 
de abril de 2022, publicado no doE nº 34.918 de 01 de abril de 2022, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 16 da lei nº 9.568, de 2 de maio de 
2022, que cria e estrutura, no âmbito da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e administração a carreira de Gestão em Políticas Públicas e a carreira 
de Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho, e altera as leis Estaduais nº 
6.563, de 01 de agosto de 2003, e 8.933, de 29 de novembro de 2019;
coNSidEraNdo, ainda, as disposições contidas na lei nº 9.623 de 14 de 
junho de 2022,
r E S o l V E:
art. 1º. Enquadrar, de acordo com o disposto no caput do art. 15 da lei nº 
9.568/22, a servidora relacionada no anexo desta Portaria.
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
aGoSTo dE 2022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo da Portaria N°222/2022-Gs/sePLad 
de 04 de aGosto de 2022

carreira de GestÃo eM PoLÍticas PÚBLicas

NUMFUNc ViNc NoMe NoMe do carGo carGo de eNQUa-
draMeNto

reF. eNQUa-
draMeNto

5076072 1 VEra lÚcia SaNToS BESSa aUXiliar adMiNiSTraTiVo aSSiSTENTE dE 
GESTÃo B iV

Protocolo: 836672

retiFicaÇÃo N° 33/2022
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Decreto n° 2530 de 2/08/2022, publicado no D.O.E n° 35.065 de 02/08/2022
oNde se LÊ:
art. 2° os recursos necessários à execução do presente decreto...

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
462021312212974668- fcP 0101 339039 124.901,78

Leia-se:
art. 2° os recursos necessários à execução do presente decreto...

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
462021339215038841- fcP 0101 339039    124.901,78

PORTARIA Nº 276, DE 4 DE AGOSTO DE 2022 - DPO
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2315, de 27 de abril de 2022, que aprova a Programação orçamentária e 
o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguri-
dade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2022 e, conside-
rando o(s) decreto(s) n° 2533, de 03/08/2022 e nº 2535, de 04/08/2022.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

ANEXO A PORTARIA Nº 276, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

Área/UNidade orÇa-
MeNtÁria/GrUPo de 

desPesa/sUBGrUPo de 
desPesa

FoNte
2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

dESENVolViMENTo SÓcio
-EcoNÔMico

SEcTET
investimentos 0,00 0,00 0,00 2.368.216,31 2.368.216,31

Equipamentos e Material 
Permanente

 0324 0,00 0,00 0,00 2.368.216,31 2.368.216,31

outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 10.249.629,37 10.249.629,37
contrato Estimativo

 0324 0,00 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00
despesas ordinárias

 0324 0,00 0,00 0,00 10.234.629,37 10.234.629,37
PolÍTica Social

SESPa
inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 21.601.014,70 21.601.014,70

desapropriação
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0103 0,00 0,00 0,00 21.601.014,70 21.601.014,70

PolÍTica SÓcio-cUlTUral
SEdUc

investimentos 0,00 0,00 0,00 10.855.300,00 10.855.300,00
Equipamentos e Material 

Permanente
 0106 0,00 0,00 0,00 9.084.351,96 9.084.351,96
 6102 0,00 0,00 0,00 1.770.948,04 1.770.948,04

UEPa
investimentos 0,00 0,00 0,00 2.756.508,58 2.756.508,58

Equipamentos e Material 
Permanente

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) SEcTET

 0324 0,00 0,00 0,00 2.756.508,58 2.756.508,58
outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 4.625.645,74 4.625.645,74

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) SEcTET
 0324 0,00 0,00 0,00 4.625.645,74 4.625.645,74

ProGraMa/
orGÃo FoNte

2º QUadriMestre - 2022
Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

ciência, Tecnologia 
e inovação 0,00 0,00 0,00 3.729.324,94 3.729.324,94

SEcTET

 0324 0,00 0,00 0,00 811.308,00 811.308,00

UEPa

dESTaQUE 
rEcEBido do(a) 

SEcTET

 0324 0,00 0,00 0,00 2.918.016,94 2.918.016,94

Educação Básica 0,00 0,00 0,00 10.855.300,00 10.855.300,00

SEdUc

 0106 0,00 0,00 0,00 9.084.351,96 9.084.351,96

 6102 0,00 0,00 0,00 1.770.948,04 1.770.948,04

Educação 
Profissional e 
Tecnológica

0,00 0,00 0,00 11.894.737,68 11.894.737,68

SEcTET

 0324 0,00 0,00 0,00 11.791.537,68 11.791.537,68

UEPa

dESTaQUE 
rEcEBido do(a) 

SEcTET

 0324 0,00 0,00 0,00 103.200,00 103.200,00

Educação Superior 0,00 0,00 0,00 4.360.937,38 4.360.937,38

UEPa

dESTaQUE 
rEcEBido do(a) 

SEcTET

 0324 0,00 0,00 0,00 4.360.937,38 4.360.937,38

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00

SEcTET

 0324 0,00 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00

Saúde 0,00 0,00 0,00 21.601.014,70 21.601.014,70

SESPa

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0103 0,00 0,00 0,00 21.601.014,70 21.601.014,70


